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Sessões realizadas em Fevereiro/2021 

BOLETIM DE JURISPRUDÊNCIA  
 

Edição N.º 04 - Maio/2021 

O presente informa%vo contém informações sinte%zadas concernentes ao panorama 
dos processos autuados e às principais decisões proferidas por este Tribunal de 
Contas, no mês de maio de 2021, e busca relatar o entendimento que vem sendo 

dispensado em matérias relevantes julgadas por esta Casa.  

 O principal obje%vo deste bole%m é facilitar o acesso à informação, com o 
acompanhamento dos acórdãos mais significa%vos, cabendo ressaltar que o inteiro teor das respec%vas 
decisões pode ser ob%do por meio dos links de acesso.  

 Convém esclarecer, finalmente, que os dados aqui discriminados não esgotam o 
posicionamento desta Casa, tampouco materializam a jurisprudência majoritária do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo (TCESP). 
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Exames Prévios de Editais 

De início, convém reportar que, no mês de maio de 2021, foram formalizadas 
aproximadamente 275 representações visando ao Exame Prévio de Editais de licitações e concursos 
públicos, cujos principais obje%vos estão a seguir sinte%zados. 

 

Na sequência, cumpre asseverar que, nas Sessões Plenárias ocorridas nos dias 05, 12, 19 e 26 
de maio de 2021, o órgão colegiado desta Casa analisou o mérito de 85 processos relacionados a 
Exames Prévios de Edital .  1

Em apertada síntese, observa-se que, de forma reiterada, os seguintes ques%onamentos 
foram alvo de representações: detalhamento dos objetos colocados em disputa, em especial com o 
excesso de especificações e o subsequente direcionamento indevido; aglu%nações de objetos capazes 
de gerar restri%vidade aos certames; informações contraditórias ou ausentes nos atos convocatórios, 
em prejuízo da formulação de propostas; condições desarrazoadas estabelecidas para a comprovação 
de qualificação técnica das par%cipantes; inadequações relacionadas à visita técnica e condições 
des%nadas à comprovação de regularidade fiscal; dentre outras exigências não previstas em lei.  

   Fornecimentos de pneus e correlatos    Licença de uso de sokware e outros serviços de informá%ca
   Serviços de engenharia    Gerenciamento e execução e demais serviços da área da saúde
   Material de limpeza e higiene    Aquisição de perecíveis
   Coleta, transporte e disposição final de resíduos sólidos    Iluminação Pública
   Abastecimento água e esgoto    Fornecimento de medicamentos 
   Locação de veículos e máquinas    Serviços de assessoria 
   Serviços de limpeza, varrição, zeladoria    Manutenção e abastecimento da frota de veículos
   Aquisição de cestas básicas e outros itens estocáveis para uso geral    Vale refeição ou vale alimentação
   Aquisição de veículos, maquinário, equipamentos    Manutenção predial
   Transporte escolar    Concurso Público
   Serviços de publicidade    Transporte de pacientes
   Alimentação escolar    Aquisição de cestas básicas e estocáveis para merenda
   Material de expediente e papelaria    Material escolar
   Serviços funerários

 Excluem-se desse número os recursos, como Agravos, Embargos e Pedidos de Reconsideração.1
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Aspectos relevantes  
apreciados em maio/2021 

➢ Processos nº TC-008059.989.21-0 e TC-008125.989.21-0 
(Sessão Plenária de 12/05/2021, relator: Conselheiro Antônio Roque Citadini) 

EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL. PREGÃO ELETRÔNICO - EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE AMBIENTE VIRTUAL DE APRENDIZAGEM - 
IMPUGNAÇÕES ENVOLVENDO VARIADOS ASPECTOS, COMO POR EXEMPLO: A AUSÊNCIA DE 
CRITÉRIOS TÉCNICOS ESPECÍFICOS EM RELAÇÃO A INFRAESTRUTURA DE HOSPEDAGEM E 
AGLUTINAÇÃO INDEVIDA DO SERVIÇO DE LICENCIAMENTO DE SISTEMA DE INFORMÁTICA COM A 
DISPONIBILIZAÇÃO DE INFRAESTRUTURA; QUE NÃO PODE HAVER CUSTOMIZAÇÃO PARA UM 
SOFTWARE LIVRE; ILEGALIDADE NA FALTA DE CRITÉRIOS OBJETIVOS DE AVALIAÇÃO DA 
DEMONSTRAÇÃO/PROVA DE CONFORMIDADE E NA EXIGÊNCIA ILEGAL DE 100% DOS CRITÉRIOS; 
ILEGALIDADE NA EXIGÊNCIA DE INTEGRAÇÃO COM SISTEMAS EDUCACIONAIS E DE CADASTRO DE 
USUÁRIOS; E, FALTA DE INFORMAÇÕES QUANTO AS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS COMO O BANCO 
DE DADOS EXISTENTE, AMBIENTE OPERACIONAL, SISTEMAS E FORMATOS, ESTRUTURA FUNCIONAL 
PARA INTEGRAÇÃO DE DADOS, COMPROMETENDO O EXÍGUO CRONOGRAMA/PRAZO DE 
IMPLANTAÇÃO - LEI Nº 8.666/93. JURISPRUDÊNCIA - PROCEDÊNCIA COM DETERMINAÇÕES E 
RECOMENDAÇÕES À PREFEITURA REPRESENTADA. VOTAÇÃO UNÂNIME. 

Considerando-se que a customização do Moodle para o contexto municipal é parte integrante do objeto licitado, 
entendemos como natural que o treinamento aos usuários seja direcionado ao sistema já customizado segundo as 
necessidades específicas da Contratante e que tal treinamento seja ministrado por profissional com formação acadêmica 
em TI especializado em desenvolvimento de Ambientes Virtuais de Aprendizagem – AVA. 

➢ Processo nº TC-021592.989.20-6  
(Sessão Plenária de 12/05/2021, relator: Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues). 

EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL. CONCURSO PÚBLICO. REPOSIÇÃO DE CARGOS EFETIVOS 
DECORRENTES DE VACÂNCIA. LEI COMPLEMENTAR Nº 173/20. INCIDÊNCIA. DATAS PROVÁVEIS DE 
APLICAÇÃO DAS PROVAS. NECESSIDADE DE DEFINIÇÃO. PROCEDÊNCIA PARCIAL.  

É vedada a realização de concurso público para provimento de cargos efe%vos que não sejam des%nados a reposições 
decorrentes de vacância, nos termos do inciso V, do art. 8º da Lei Complementar nº 173/2020. 

➢ Processo nº TC-009110.989.21-7  
(Sessão Plenária de 12/05/2021, relator: Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues). 

EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL. TRANSPORTE DE PACIENTES PARA CONSULTAS MÉDICAS FORA 
DO MUNICÍPIO. REGISTRO DE PREÇOS. INCOMPATIBILIDADE. ORÇAMENTO. MODALIDADE PREGÃO. 

http://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/820370.pdf
http://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/819012.pdf
http://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/819011.pdf
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DIVULGAÇÃO FACULTATIVA. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS VEÍCULOS. DESCOMPASSO COM 
NORMAS TÉCNICAS. EXIGÊNCIAS RESTRITIVAS. ORIGEM EM TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA FIRMADO COM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. INAPLICABILIDADE AO OBJETO 
LICITADO. PREVALÊNCIA DOS DITAMES LEGAIS E DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DO TRIBUNAL 
DE CONTAS. PROCEDÊNCIA PARCIAL. ANULAÇÃO DO CERTAME. 

Noutra banda, com relação aos requisitos estabelecidos, segundo a Prefeitura em virtude de TAC firmado junto ao 
Ministério Público do Trabalho no âmbito de Inquérito Civil, a existência de precedentes conflitantes demanda maior 
reflexão sobre o assunto. 
Isso porque o Tribunal Pleno já se deparou com exigências análogas decorrentes de assinatura de TAC, inclusive do 
Execu%vo de Porto Ferreira, facultando à Administração, num primeiro momento, promover ou não a re%ficação do edital, 
frente à possibilidade de sujeitar-se aos efeitos de execução ou eventual ajuizamento de Ação Civil Pública.  
Desdobramento que tal sucedeu, por exemplo, nos autos do TC-008013.989.20-7 , por proposta do eminente Conselheiro 2

Dimas Ramalho, ocasião em que o Relator determinou remessa de oscio à Procuradoria Regional do Trabalho com 
recomendação para revisão do TAC, diante do juízo de mérito proferido e do prejuízo ao êxito das licitações da Prefeitura 
de Porto Ferreira. 
Entretanto, resguardada deferência a posicionamento diverso, aquele depois externado pelo eminente Conselheiro 
Renato Mar%ns Costa na sessão de 20 de maio de 2020 é o que aparenta solver a problemá%ca, ao que privilegia a 
jurisprudência da Casa em face de conteúdo divergente de TAC firmado por jurisdicionado:  

‘E confessando uma visão pragmá8ca da questão, assombrada, aliás, pela possibilidade de o Senhor Prefeito optar 
pelo caminho que mais o afaste da persecução de improbidade, se é essa a mo8vação do Inquérito Civil instaurado 
pelo d. MPT, é que tendo a me posicionar no sen8do do exercício pleno de nossa jurisdição, sem prejuízo, ressalte-se, 
das recomendações e do oficiamento daquele órgão Ministerial a propósito do quanto aqui for deliberado.  
Assim, sem deixar de rigorosamente conferir a este voto o mesmo sen8do traçado pelo precedente por nós ra8ficado 
poucas sessões atrás, compreendo que a cláusula impugnada, de conteúdo absolutamente restri8vo, deva ser 
suprimida. 
Afinal, após reflexão sobre a dicotomia de entendimentos entre esta Corte e o douto Ministério Público do Trabalho, 
respeitosamente não vejo o porquê deva prevalecer a do Parquet, em face da consolidada jurisprudência do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo’. (TCs-012294.989.20-7 e 012378.989.20-7; Rel. Cons. Renato Mar8ns Costa; pub.: 
11 de julho de 2020; T.J.: 3 de agosto de 2020). 

➢ Processo nº TC-009032.989.21-2  
(Sessão Plenária de 12/05/2021, relator: Conselheiro Renato Mar%ns Costa). 

EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL. CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE PROJETOS 
CULTURAIS. BOLSA CULTURA. COMPOSIÇÃO E NOMEAÇÃO DOS INTEGRANTES DE COMISSÃO. 
DATAS E HORÁRIOS DA SESSÃO E CONDIÇÕES DA DISPUTA. NECESSÁRIA PUBLICIDADE. PLANO DE 
TRABALHO E CONTRATO. DESCABIDA A EXIGÊNCIA DE ASSINATURA POR TODO GRUPO. 
MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA CONJUNTA. AUSÊNCIA DE IMPOSIÇÃO LEGAL. PROCEDÊNCIA PARCIAL. 
RECOMENDAÇÕES. 

 Sessão: 29 de abril de 2020; Publicação: 14 de maio de 2020; Trânsito em Julgado: 5 de junho de 2020.2

http://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/766759.pdf
http://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/822592.pdf
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1. Deve ser dada publicidade à composição e nomeação dos integrantes de Comissão de Seleção de Projetos Culturais, 
assim como às datas e horários de realização dos trabalhos em sessão pública e das condições da disputa, em atenção aos 
princípios da publicidade e transparência;  
2. É indevida a exigência de que o plano de trabalho e contrato sejam assinados por todo grupo, devendo ser signatários 
apenas os proponentes responsáveis e/ou autores do projeto;  
3. Inexiste cogência de que todo o grupo movimente a conta bancária atrelada ao projeto e nem mesmo há imposição de 
movimentação conjunta na Lei nº 8.050/14. 

➢ Processo nº TC-007529.989.21-2  
(Sessão Plenária de 12/05/2021, relator: Conselheiro Dimas Ramalho). 

EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL. SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO URBANA. 
REGISTRO DE PREÇOS. SERVIÇOS DE NATUREZA CONTINUADA. PLANEJAMENTO DO CERTAME. 
DIMENSIONAMENTO DO OBJETO. DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA. INSUFICIÊNCIA DE DADOS 
PARA ELABORAÇÃO DE PROPOSTAS. VÍCIOS DE ORIGEM. ANULAÇÃO DO CERTAME. PROCEDÊNCIA 
PARCIAL. 
1. Falhas no planejamento do certame relacionadas com as especificações e dimensionamento do objeto e possível 
u%lização de registro de preços para serviços de natureza con%nuada, resultam em vícios de origem que inviabilizam o 
prosseguimento da licitação na forma concebida, determinando a necessidade de anulação do certame e do edital 
respec%vo, na forma do ar%go 49 da Lei 8.666/93;  
2. Indevida exigência de que as licitantes que optarem por não realizar a visita técnica, compareçam na Prefeitura para 
re%rada de declaração. 

➢ Processos nº TC-008851.989.21-0  
(Sessão Plenária de 12/05/2021, relator: Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo). 

EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL. PREGÃO PRESENCIAL. LOCAÇÃO DE CAMINHÕES E MÁQUINAS 
PESADAS E EQUIPAMENTOS. INDEVIDA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. AFRONTA À 
SÚMULA Nº 31. NECESSÁRIA SEGREGAÇÃO DO OBJETO. VISITA TÉCNICA. EXIGÊNCIA INCOMPATIVEL 
COM O OBJETO. EXIGUIDADE NO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DOS BENS. AUSÊNCIA DE 
INFORMAÇÕES QUANTO AOS VALORES DAS APÓLICES DE SEGURO. INCONGRUÊNCIAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA. IDADE MÁXIMA DA FROTA DEVE SER TECNICAMENTE JUSTIFICADA. INADEQUADA 
REQUISIÇÃO DE ATESTADOS ACOMPANHADOS DE NOTAS FISCAIS. VÍCIO INSANÁVEL. ANULAÇÃO. 

Inaplicável a adoção do sistema de registro de preços para a locação de máquinas e equipamentos quando evidenciada a 
con%nuidade e previsibilidade da execução pretendida (Súmula nº 31). 

Quanto à idade da frota, relembro que foi empreendido, na úl8ma sessão deste Plenário, valoroso debate sobre o 
tema, tendo sido externada a preocupação de todos quanto à per8nência de se determinar sua ampliação para 10 
(dez) anos.  
Ficou evidente a necessidade de sopesar eventual restri8vidade que um diminuto interregno de fabricação traria, 
restando incontroversa a inadequação de se impor veículos novos para objetos da espécie, em contraposição à 
aceitação de bens mais desgastados, ainda que o edital disponha sobre a necessária manutenção das condições de 
operação.  

https://www.tce.sp.gov.br/legislacao/resolucao/atualiza-e-aperfeicoa-repertorio-sumulas-jurisprudencia
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Ponderou-se que, embora não haja ilegalidade na cláusula, imprescindível maior aprofundamento na matéria de 
forma a embasar apropriadamente seu debate.  
Neste caso, não foram trazidas jus8fica8vas técnicas contundentes pelo Representante e nem sequer pela 
Administração, não havendo como aferir a veracidade dos argumentos de quaisquer das partes.  
O parecer da unidade especializada da ATJ também se limitou a destacar a jurisprudência deste Plenário sobre o 
tema, mencionando que, conforme as Orientações do Tribunal de Contas dos Municípios de Goiás, mesmo veículos 
u8lizados na coleta de resíduos sólidos teriam vida ú8l entre 5 e 10 anos.  
Nessa esteira, considero inexis8r elementos para que seja, de plano, condenada a opção da Administração, todavia 
entendo per8nente a ela determinar, caso opte por manter mencionado critério, o faça fundamentada em 
levantamentos que demonstrem estar a idade da frota condizente com a realidade de mercado e dos preços orçados. 

➢ Processo nº TC-008695.989.21-0 e TC-008827.989.21-1  
Sessão Plenária de 19/05/2021, relator: Conselheiro Dimas Ramalho). 

EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL. MEMORIAL DESCRITIVO Nº 002/20. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LIMPEZA HOSPITALAR. LICENÇA/ALVARÁ PARA A REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES COM PRODUTOS 
QUÍMICOS CONTROLADOS PARA FINS COMERCIAIS, EMITIDA PELA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO. VISITA TÉCNICA. PROCEDÊNCIA PARCIAL. 

1. Indevida exigência para o presente objeto de apresentação de licença/alvará para a realização de a%vidades com 
produtos químicos controlados para fins comerciais, em nome da empresa par%cipante, emi%da pela Polícia Civil do 
Estado de São Paulo. 

Quanto à preliminar invocada pela Fundação, no sen8do da inaplicabilidade da Lei nº 8.666/93 à contratação e 
impossibilidade de recebimento das representações como exame prévio de edital, sob o argumento de que pela sua 
natureza jurídica se subordina a regulamentos próprios, observo que o pleito não comporta acolhimento em 
consonância com jurisprudência pacífica deste E. Tribunal, a exemplo do julgamento do TC006800.989.15-4, em 
Sessão Plenária de 23/09/2015, sob a relatoria do Eminente Conselheiro Renato Mar8ns Costa. 

➢ Processo nº TC-007653.989.21-0  
(Sessão Plenária de 19/05/2021, relator: Conselheiro Renato Mar%ns Costa). 

EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL. PREGÃO PRESENCIAL. GESTÃO DE SAÚDE. LICENÇA DE 
SOFTWARE. SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO. VISITA TÉCNICA 
OBRIGATÓRIA. MEDIDA QUE MELHOR SE JUSTIFICA SE EM CARÁTER FACULTATIVO E ASSOCIADA À 
REALIZAÇÃO DE PROVA DE CONCEITO DO SISTEMA. PROTOCOLIZAÇÃO DE PEDIDOS E RECURSOS 
APENAS PELO MEIO FÍSICO. RESTRITIVIDADE. OBRIGATORIEDADE DE MANUTENÇÃO DE SEDE, FILIAL 
OU ESCRITÓRIO NO MUNICÍPIO. CLÁUSULA INCLUÍDA EM ATENÇÃO A DISPOSIÇÕES DE DECRETO 
MUNICIPAL. REGULAMENTO CRIADO EM ATENÇÃO A JULGADO DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA EM 
MATÉRIA TRABALHISTA. HIPÓTESE DISTINTA E QUE NÃO SE SUBSUME AO CASO CONCRETO. 
IMPOSSIBILIDADE DA EXIGÊNCIA. ATRIBUTOS TÉCNICOS DAS FUNCIONALIDADES DO SISTEMA. 
REVISÃO E REAVALIAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA. PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE, COM 
RECOMENDAÇÕES. 

http://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/819255.pdf


Bole%m de Jurisprudência TCESP - Maio/2021  >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> www.tce.sp.gov.br/bole%m-jurisprudencia

➢ Processo nº TC-009764.989.21-6  
(Sessão Plenária de 19/05/2021, relator: Subs%tuto de Conselheiro Antônio Carlos dos Santos). 

EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL. LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL. REGISTRO DO LICITANTE E 
DO RESPONSÁVEL TÉCNICO. PORTARIA CVS-13 DE 4/11/2015. RETIFICAÇÃO DETERMINADA. 
PROCEDÊNCIA. 

➢ Processos nº TC-010372.989.21-0 
(Sessão Plenária de 26/05/2021, relator: Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues). 

EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL. LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA SERVIÇOS DIÁRIOS DE COLETA 
DE LIXO DOMICILIAR. PREVISÃO ESTIMADA DOS QUILÔMETROS A SEREM PERCORRIDOS PELOS 
CAMINHÕES E VALORES DAS COBERTURAS DOS SEGUROS. MATÉRIA OBJETO DE ESCLARECIMENTOS 
PRÉVIOS E VOLUNTÁRIOS DA ADMINISTRAÇÃO. PERDA DE OBJETO. EXIGUIDADE DO PRAZO PARA 
ENTREGA DOS VEÍCULOS. INDICAÇÃO DE MARCA E MODELO DOS VEÍCULOS. RISCO DE 
CONFIGURAÇÃO DE PROPRIEDADE PRÉVIA. REAVALIAÇÃO. REGULARIDADE FISCAL. LIMITAÇÃO AOS 
TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE A ATIVIDADE E O OBJETO LICITADO. RECEBIMENTO FÍSICO DE 
DOCUMENTOS RELATIVOS AO CERTAME. NECESSIDADE DE AMPLIAÇÃO DOS CANAIS DE 
PROTOCOLO. IDADE MÁXIMA DA FROTA. MATÉRIA INSUSCETÍVEL DE ANÁLISE SOB O RITO 
SUMARÍSSIMO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. 

Por úl8mo, mas não menos importante, mormente face ao debate sucedido em anterior sessão plenária, encontra-se 
a exigência de idade máxima da frota, na hipótese limitada a 3 (três) anos, em relação à qual, mercê da lacuna da 
lei, e em proveito da discricionariedade conferida pelo ordenamento ao gestor público, não há vislumbrar pretexto 
que anime à intervenção nas condições da contenda.  
Nesse par8cular, imperioso reconhecer que a aferição obje8va do quesito requer saber técnico, contextualização e 
análise retrospec8va, vetores que refogem ao domínio da análise apriorís8ca a que se dedica a estreita via do exame 
prévio de edital. 
Deveras, avaliação dos critérios de idade máxima da frota deve levar a efeito ampla convergência de fatores: idade 
média da frota nacional por categoria de veículo; custos com depreciação, seguros e remuneração do capital e, 
consequentemente, do valor médio/km; impacto da variação da idade da frota no preço/km dos serviços; vida ú8l 
es8mada dos veículos a serem disponibilizados; perímetro de rodagem (se urbano e/ou rural); volume de resíduos a 
ser transportado; custos variáveis (combusnveis, filtros lubrificantes, pneus, manutenção etc.); condições locais do 
relevo; cronograma de a8vidades; prazo contratual; entre outros.  
Desse modo, embora concebível a ra8o decidendi da construção interpreta8va (aumento da compe88vidade/
diminuição dos custos), com a solução de afastar a insurgência do circuito de análise sumária privilegia-se a 
responsabilização do administrador, sem ingerência ou aplicação automá8ca de jurisprudência, sem embargo a que 
a matéria seja revisitada por ocasião do exame ordinário realizado pela Fiscalização da Corte, caso selecionado o 
ajuste para esta finalidade. 

http://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/820644.pdf
http://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/821625.pdf


Bole%m de Jurisprudência TCESP - Maio/2021  >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> www.tce.sp.gov.br/bole%m-jurisprudencia

Tribunal Pleno 
 Julgamentos – Aspectos Relevantes 

➢ Processo nº TC-026273.989.20-2  
(Sessão Plenária de 05/05/2021, relatoria: Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues) 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. GESTÃO E MANUTENÇÃO DE FROTA DE VEÍCULOS. LICITAÇÃO, 
CONTRATO E TERMOS ADITIVOS. INTERMEDIAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS E PEÇAS 
AUTOMOTIVAS, MEDIANTE REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS PELA CONTRATADA, SEM 
PRÉVIO CERTAME. AFRONTA AO INCISO XXI DO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
PRECEDENTE DA CORTE. IMPROPRIEDADES NO ORÇAMENTO ESTIMATIVO. INFRINGÊNCIA AO 
ARTIGO 43, IV, E AO INCISO II DO §2º DO ARTIGO 7º, AMBOS DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO NEGATIVA. INJUSTIFICADO ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS. APLICAÇÃO DO 
PRINCÍPIO DA ACESSORIEDADE. EXECUÇÃO CONTRATUAL. FALTA DE DISCRIMINAÇÃO DAS PEÇAS E 
SERVIÇOS NAS NOTAS FISCAIS. DESCONTROLE, EM PREJUÍZO À AUDITAGEM. DESATENDIMENTO ÀS 
REGRAS E PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 

A sistemá%ca de pagamentos realizados de forma global, carente da discriminação dos itens apostos nas notas fiscais 
pagas à contratada, afronta os princípios da Administração Pública ao impedir a auditoria pormenorizada da des%nação 
dos recursos despendidos, servindo de expediente apto a encobrir sobrepreços dos materiais e serviços cobrados. 

➢ Processos nº TC-011410.989.19-8 e TC-011503.989.19-6  
Sessão Plenária de 05/05/2021, relatoria: Conselheiro Renato Mar%ns Costa) 

EMENTA: RECURSOS ORDINÁRIOS. DISPENSA DE LICITAÇÃO. CONTRATO. TERMOS DE ADITAMENTO. 
PROJETO BÁSICO DEFICIENTE E INCOMPLETO. FALTA DE DEMONSTRAÇÃO DA COMPATIBILIDADE DO 
PREÇO PRATICADO. IRREGULARIDADE. RECURSOS CONHECIDOS. IMPROVIDO O DO PREFEITO. 
PROVIMENTO PARCIAL AO DO SECRETÁRIO PARA DIMINUIÇÃO DA PENA DE MULTA. 

Não se jus%fica a abertura de certame licitatório sem o conhecimento prévio das condições do ediscio a ser reformado e 
ampliado, ante a necessidade de se aferir previamente o estado de conservação da estrutura e das instalações prediais e a 
capacidade do solo e das fundações, sob pena de restar frustrada a ciência dos serviços a serem executados e respec%vos 
quan%ta%vos. 

http://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/822729.pdf
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➢ Processo nº TC-021310.989.20-7  
(Sessão Plenária de 05/05/2021, relatoria: Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo) 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. CONTRATO. SISTEMA DE ENSINO. 
INEVITÁVEL A REALIZAÇÃO DE CERTAME LICITATÓRIO. DELIBERAÇÃO TC-A-021176/026/06. 
AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVAS ADEQUADAS PARA O VALOR CONTRATADO. CONTRARIEDADE AO 
ARTIGO 26, PARÁGRAFO ÚNICO, III, DA LEI Nº 8.666/93. NÃO PROVIMENTO. 

A contratação de sistema de ensino reclama realização prévia de procedimento licitatório, preferencialmente do %po 
técnica e preço, que permita a disputa entre todos os eventuais interessados aptos a fornecer sistemas com caracterís%cas 
similares e nível de qualidade aceitável, sendo vedada a contratação direta desse %po de objeto, nos termos da 
Deliberação TC-A-021176/026/06. 

➢ Processo nº TC-027490.989.20-9  
(Sessão Plenária de 05/05/2021, relatoria: Subs%tuto de Conselheiro Antônio Carlos dos Santos) 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
CONTRATUAL. PARALISAÇÃO DAS OBRAS. ADOÇÃO TARDIA DAS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS PARA A 
APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADES E APLICAÇÕES DAS SANÇÕES CABÍVEIS. NÃO PROVIMENTO. 

A demora da Administração em adotar providências para apuração de responsabilidades e aplicação de sanções nos casos 
de obras paralisadas contraria as regras insculpidas nos incisos I e V do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

➢ Processo nº TC-009423.989.16-9  
(Sessão Plenária de 12/05/2021, relatoria: Conselheiro Antônio Roque Citadini) 

EMENTA: AÇÃO DE RESCISÃO. ATOS DE ADMISSÃO. CONHECIMENTO. PROCEDÊNCIA. 

Ausência de no%ficação do interessado. Descumprimento do art. 5º, inc. LV, da Cons%tuição Federal. Desatenção ao ar%go 
90 LCE nº 709/91. Situação descrita pelo inciso V, do art. 966 da LF 13.105/15. Conhecimento e procedência da ação 
rescisória, decretando-se a nulidade da sentença originária. 

➢ Processo nº TC-000434.989.21-6  
(Sessão Plenária de 12/05/2021, relatoria: Conselheiro Renato Mar%ns Costa) 

EMENTA: DISPENSA DE LICITAÇÃO. ARTIGO 24, XIII, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. ENTIDADE QUE 
NÃO DEMONSTROU A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS ANTERIORES PERANTE OUTROS ÓRGÃOS E 
ENTIDADES, DE MOLDE A IMPEDIR A VERIFICAÇÃO DE SUA REPUTAÇÃO NA PRESTAÇÃO DO 
REFERIDO SERVIÇO. PREVISÃO DE SUBCONTRATAÇÃO, FIGURANDO A CONTRATADA COMO MERA 
INTERMEDIÁRIA. PROVIMENTO PARCIAL. APENAS PARA REDUÇÃO DA MULTA APLICADA AO 
RESPONSÁVEL. 

http://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/818947.pdf
https://www.tce.sp.gov.br/sites/default/files/legislacao/delibera-2007-08-23_0.pdf
http://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/818605.pdf
http://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/817426.pdf
http://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/822589.pdf
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1. A demonstração da prestação de serviços anteriores voltados à consecução do objeto cons%tui condição sine qua non 
para caracterizar a reputação da en%dade na execução dos referidos serviços e possibilitar a contratação mediante 
dispensa licitatória com fulcro no ar%go 24, XIII, da Lei Federal nº 8.666/93. 
2. Na contratação mediante dispensa licitatória fundamentada no art. 24, XIII, da Lei de Licitações, a en%dade contratada 
deverá demonstrar a capacidade de prestar os serviços contratados, restando vedada sua par%cipação como mera 
intermediária. 

➢ Processos nº TC-000948.989.21-5 e TC-001654.989.21-9  
(Sessão Plenária de 12/05/2021, relatoria: Conselheiro Dimas Ramalho) 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. DISPENSA DE LICITAÇÃO. CONTRATO. LOCAÇÃO DE VIATURAS PARA 
A GUARDA MUNICIPAL. SITUAÇÃO EMERGENCIAL NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE ESTUDOS QUE 
CORROBORASSEM A OPÇÃO PELA LOCAÇÃO. NÃO PROVIMENTO. 

A ausência de estudos que respaldem a opção pela locação de veículos em detrimento à respec%va aquisição de frota 
própria prejudica a demonstração da vantajosidade do ajuste, sendo dever do gestor comprovar que sua escolha é a mais 
econômica para a Administração. 

➢ Processo nº TC-008395.989.21-3  
(Sessão Plenária de 12/05/2021, relatoria: Conselheiro Dimas Ramalho) 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. CONTRATO. CHAMAMENTO PÚBLICO. DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
SUCO DE LARANJA DESTINADO À MERENDA ESCOLAR. UTILIZAÇÃO DE RECURSOS MUNICIPAIS EM 
CONTRATAÇÃO DIRETA AUTORIZADA APENAS PARA USO DE VERBAS ESPECÍFICAS DA UNIÃO. NÃO 
DEMONSTRAÇÃO DA ADEQUAÇÃO DOS PREÇOS PRATICADOS COM A REALIDADE DO MERCADO. 
TERMOS ADITIVOS. ACESSORIEDADE. NÃO PROVIMENTO. 

A aquisição de gêneros alimenucios para a merenda escolar com recursos próprios do erário municipal depende de prévio 
certame licitatório, uma vez que a regra especial de Dispensa de Licitação prevista no § 1º do art. 14 da Lei Federal nº 
11.947/2009 se restringe às verbas específicas provindas da União, no âmbito do Programa Nacional da Alimentação 
Escolar. Hipótese excepcional que depende, ainda, da comprovação da compa%bilidade dos preços pactuados com 
aqueles correntes no mercado. 

➢ Processos nº TC-001910.989.18-5, TC-001911.989.18-4 e TC-001914.989.18-1  
(Sessão Plenária de 19/05/2021, relatoria: Conselheiro Antônio Roque Citadini) 

A impropriedade do orçamento es%ma%vo inviabiliza a aferição da economicidade do preço contratado, consubstanciando 
vício insanável sobre a contratação, inexis%ndo prova da compa%bilidade entre os preços contratados e os correntes no 
mercado, em dissintonia com os ar%gos 43, inciso IV, e 3º, caput, da Lei Federal nº 8.666/93. 
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➢ Processo nº TC-022339.989.20-4  
(Sessão Plenária de 19/05/2021, relatoria: Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues) 

EMENTA: CONTAS MUNICIPAIS. PEDIDO DE REEXAME. INSUFICIENTE INVESTIMENTO NO ENSINO. 
PLEITO DE APROPRIAÇÃO DE VALOR DESTINADO AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL. 
IMPOSSIBILIDADE. CONHECIDOS E DESPROVIDOS. 

Independentemente da des%nação dos recursos (fundo financeiro ou aporte atuarial), o repasse a Fundo Previdenciário 
tem por finalidade equacionar problema de caixa enfrentado pelo RPPS. Dispêndio que não se presta a compor o gasto 
educacional, consoante Lei de Diretrizes e Bases da Educação e entendimento fixado por este Tribunal nos autos do 
TC-001564/026/13, com modulação de efeitos a par%r das contas de 2018. 

➢ Processo nº TC-005768.989.21-2  
(Sessão Plenária de 19/05/2021, relatoria: Conselheiro Renato Mar%ns Costa) 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. CONTRATO. PESQUISA DE 
PREÇOS NÃO REFLETIU A ADEQUAÇÃO DO VALOR AJUSTADO. POSSIBILIDADE DE DILIGENCIA PARA 
EVITAR A INABILITAÇÃO DA EMPRESA QUE OFERECEU A MELHOR PROPOSTA. CONHECIMENTO. 
NÃO PROVIMENTO. 

A realização de diligência para esclarecer ou complementar declaração da licitante que apresenta o menor preço é medida 
prevista no § 3º do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93, cujo afastamento deve ser adequadamente jus%ficado à luz do 
dever da busca da proposta mais vantajosa para a Administração. 

➢ Processos nº TC-023565.989.20-9 e TC-000575.989.21-5  
(Sessão Plenária de 19/05/2021, relatoria: Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo) 

EMENTA: RECURSOS ORDINÁRIOS. REPASSES. TERCEIRO SETOR. CONTRATO DE GESTÃO. AJUSTE 
RESTRITO PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS. FALTA DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS 
E DAS RECEITAS. NÃO EVIDENCIADA A VANTAGEM ECONÔMICA NA OPÇÃO PELA PARCERIA. 
ACESSORIEDADE. NÃO PROVIMENTO. 
As parcerias com as organizações sociais se sujeitam aos princípios da eficiência e da economicidade, nos termos do ar%go 
7º, caput, da Lei nº 9.637/98, e do ar%go 37, caput, da Cons%tuição Federal, sendo necessária a manifestação sobre os 
custos relacionados com as a%vidades almejadas e a demonstração da vantagem econômica oriunda do contrato de 
gestão. Incorreta, outrossim, a celebração de tais contratos com fim único de compor o quadro de pessoal do Poder 
Público, por afronta às normas específica para a contratação de pessoal upicas do regime jurídico da Administração. 

➢ Processo nº TC-019624.989.20-8  
(Sessão Plenária de 26/05/2021, relatoria: Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues) 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. CONCORRÊNCIA PÚBLICA. CONTRATO. TERMOS ADITIVOS. 
EXECUÇÃO CONTRATUAL. CONSTRUÇÃO DE CRECHE. SUBSUNÇÃO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS EM TERMO DE CONVÊNIO PRECEDENTE. METODOLOGIA PARA 

https://www.tce.sp.gov.br/processos?xPROCESSO=1564/026/13&xEXERCICIO=&XCDRELATOR=&xCDMATERIA=
http://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/821972.pdf
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FUNDAÇÃO DOS ALICERCES. FALHAS NO PROJETO BÁSICO. PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA. CAUSA 
À INABILITAÇÃO DE LICITANTES. OBSERVÂNCIA DOS TRÂMITES HABILITATÓRIOS E DA 
CORRESPONDENTE ETAPA RECURSAL. INIDÔNEA JUSTIFICATIVA PARA ADITAMENTO DO OBJETO. 
DEFASAGEM DAS ESTIMATIVAS ORÇAMENTÁRIAS. PREVISÃO DE ITENS E SERVIÇOS SOB A UNIDADE 
“MÓDULO DE VERBA – MV”. INEXISTÊNCIA DE COMPROVANTES DA ACOMODAÇÃO DAS DESPESAS 
NAS PEÇAS ORÇAMENTÁRIAS. DESÍDIA ADMINISTRATIVA NA FISCALIZAÇÃO DO PROGRESSO DA 
OBRA. PRINCÍPIO DA ACESSORIEDADE. CONHECIDO. PROVIMENTO PARCIAL. REDUÇÃO DE MULTA. 

1. Não se vislumbram imprecisões procedimentais na habilitação de concorrente cujas contrarrazões ofertadas na etapa 
recursal foram sopesadas pelos órgãos internos e acolhidas pela Comissão Permanente de Licitação. 
2. À luz do ar%go 11 da Lei Federal nº 8.666/93, é defeso à Administração valer-se de projeto básico padronizado quando 
laudo independente aponta solução técnica dis%nta em face das peculiaridades locais. 
3. Es%ma%vas orçamentárias que distam mais de 06 (seis) meses da data do aviso de licitação deixam de refle%r a 
realidade do mercado, corrompendo a idoneidade das balizas para acareação das propostas. 
4. Compete à Origem promover rigoroso dimensionamento dos gastos, vedada a u%lização de rubricas genéricas para 
iden%ficação das verbas. 
5. Projeto de expansão e melhoria de ações governamentais reclama adequação às peças orçamentárias e análise dos 
efeitos financeiros a serem suportados no triênio seguinte. 

➢ Processos nº TC-024791.989.20-5 e TC-025110.989.20-9  
(Sessão Plenária de 26/05/2021, relatoria: Conselheiro Renato Mar%ns Costa) 

EMENTA: PEDIDOS DE REEXAMES. CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. DÉFICITS ORÇAMENTÁRIO E 
FINANCEIRO. ENCARGOS SOCIAIS. PARCELAMENTO. EXERCÍCIO SUBSEQUENTE. RAZÕES RECURSAIS 
INSUFICIENTES PARA REVERTER AS FALHAS.CONHECIDO. NÃO PROVIDO. 

A inadimplência voluntária de despesas já liquidadas cons%tui conduta equivocada do gestor público, implicando em 
acréscimos monetários que aumentam a dívida do Município e transformam a obrigação de curto prazo em compromisso 
de caráter fundado, comprometendo orçamentos futuros com despesas de custeio e reduzindo a capacidade de 
inves%mento e a execução de programas governamentais em anos subsequentes. 

➢ Processo nº TC-026463.989.20-2  
(Sessão Plenária de 26/05/2021, relatoria: Conselheiro Dimas Ramalho) 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA. CONTRATO. REFORMAS EM 
EDIFÍCIOS. FALHAS NO PROJETO BÁSICO. TERMO ADITIVO. ACRÉSCIMO DECORRENTE DE 
PLANEJAMENTO PRECÁRIO. EXECUÇÃO. FALTA DE COBERTURA CONTRATUAL. NÃO PROVIMENTO. 

A formulação de projetos de instalações hidráulicas e elétricas após a deflagração do certame licitatório evidencia a 
deficiência dos projetos básicos que devem ser elaborados na fase interna da licitação, cons%tuindo ocorrência passível de 
reprovação por esta Corte. 
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➢ Processo nº TC-026498.989.20-1  
(Sessão Plenária de 26/05/2021, relatoria: Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo) 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. BALANÇO GERAL DO EXERCÍCIO. FUNDAÇÃO ESTADUAL DE APOIO. 
AFRONTA AO DEVER DE PRESTAR CONTAS. FALTA DE TRANSPARÊNCIA. ACÚMULO ILEGAL DE 
CARGOS PÚBLICOS. AUSÊNCIA DE QUADRO DE PESSOAL. NÃO INSTITUIÇÃO DE CONTROLE 
INTERNO. MULTA CORRETAMENTE ARBITRADA. NÃO PROVIMENTO. 

As Fundações de Apoio estão sujeitas ao cumprimento das regras estabelecidas nas Instruções desta e. Corte e aos 
preceitos cons%tucionais voltados à atuação da Administração Pública, dentre eles o dever de prestar contas e as regras 
de criação, provimento e remuneração de cargos, empregos e funções. 

➢ Processos nº TC-008621.989.21-9 e TC-006525.989.21-6  
(Sessão Plenária de 26/05/2021, relatoria: Subs%tuto de Conselheiro Antônio Carlos dos Santos) 

EMENTA: TERCEIRO SETOR. RECURSOS ORDINÁRIOS. CONHECIDOS E DESPROVIDOS. UTILIZAÇÃO DE 
RECURSOS PARA FINS NÃO PREVISTOS NO CONVÊNIO. 
1. A u%lização de valores para fins não previstos no convênio configura desvio de finalidade. 
2. O parcelamento junto aos esculápios não afasta a irregularidade perpetrada na execução convenial, permanecendo a 
ilicitude dos atos pra%cados. 

Primeira Câmara 
Julgamentos – Aspectos Relevantes 

➢ Processos nº TC-016159.989.19-3, TC-16252.989.19-9 e TC-021824.989.19-8  
(Sessão de 04/05/2021, relatoria: Conselheiro Antônio Roque Citadini) 

EMENTA: DISPENSA DE LICITAÇÃO. CONTRATO. EXECUÇÃO. IRREGULARIDADE. MULTA. 

A simples ocorrência de licitações frustradas não cons%tui elemento bastante para caracterizar a hipótese de Dispensa de 
Licitação por emergência prevista no inciso IV do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo necessária comprovação dos 
fatores inesperados que obstaram a realização do certame. Espécie de contratação que não prescinde da necessária 
comprovação da compa%bilidade dos preços frente àqueles correntes no mercado. 

➢ Processo nº TC-007153.989.16-5  
(Sessão de 04/05/2021, relatoria: Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues) 

EMENTA: DISPENSA DE LICITAÇÃO. ARTIGO 24, INCISO VIII, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS. MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS 
MUNICIPAIS. VIABILIDADE DE DISPUTA. PROCESSAMENTO DE FOLHA DE PAGAMENTO. 

http://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/821977.pdf
http://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/821892.pdf
http://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/818406.pdf
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EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA. DEVER DE LICITAR. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA DE 
PREÇOS. DESCUMPRIMENTO DOS PRECEITOS LEGAIS. IRREGULARIDADE. 

1. A contratação de serviços de movimentação financeira de recursos municipais e gestão de folha de pagamento não 
apenas reclama a promoção de regular processo licitatório, como também a segregação em certames autônomos. 
2. O permissivo con%do no ar%go 24, inciso VIII, da Lei Federal nº 8.666/93, pressupõe que o órgão ou en%dade 
vocacionado aos fins colimados integre a Administração contratante e que a ele não se transfira, em caráter exclusivo, a 
exploração de a%vidade econômica. 
3. A adjudicação de serviços de centralização e processamento de créditos advindos da folha de pagamento, passíveis de 
execução por estabelecimentos da inicia%va privada, demanda a abertura de licitação, em presugio ao princípio da livre 
concorrência. 
4. A celebração de avença voltada à obtenção de receitas não exime a Administração do ônus de demonstrar a prá%ca de 
valores consentâneos com a realidade de mercado, a ela cabendo perscrutar tarifas vigentes em ins%tuições congêneres. 

➢ Processo nº TC-016885.989.19-4  
(Sessão de 04/05/2021, relatoria: Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo) 

EMENTA: REPASSES PÚBLICOS AO TERCEIRO SETOR. PRESTAÇÃO DE CONTAS. CONVÊNIO. FALTA DE 
ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO NOS TERMOS DAS INSTRUÇÕES DESTE TRIBUNAL. NÃO 
ELABORAÇÃO DO PARECER CONCLUSIVO E DO RELATÓRIO GOVERNAMENTAL ACERCA DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO. IRREGULARIDADE. RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. SUSPENSÃO DE NOVOS 
RECEBIMENTOS. 

A ausência de relatório governamental acerca das ações desenvolvidas ou de Parecer Conclusivo evidenciando o bom uso 
do dinheiro público obstam a demonstração de que os recursos tenham sido efe%vamente rever%dos em benescio da 
população, denotando quadro de desvio ou malversação de verbas públicas e consequente dano ao erário. 

➢ Processo nº TC-005151.989.18-3  
(Sessão de 11/05/2021, relatoria: Conselheiro Antônio Roque Citadini) 

As despesas camarárias com viagens, adiantamentos e publicidade devem observar os princípios da razoabilidade e 
economicidade e revelar compa%bilidade com a população do Município, cabendo, ainda, formalizar prestações de contas 
idôneas que demonstrem a obtenção de preços e condições mais vantajosas. Reincidência com gravidade para reprovar as 
contas do Legisla%vo. 

➢ Processo nº TC-020921.989.20-8  
(Sessão de 11/05/2021, relatoria: Conselheiro Antônio Roque Citadini) 

A ocorrência de resultados deficitários em en%dade da Administração Indireta sem a adoção de medidas tendentes a 
reverter a marcha de insolvência cons%tui fundamento suficiente para a reprovação dos balanços, especialmente quando 
a condição financeira fragilizada impacta na execução de suas a%vidades finalís%cas.  

➢ Processos nº TC-016061.989.17-4 e TC-016832.989.17-2  
(Sessão de 11/05/2021, relatoria: Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues) 

EMENTA: DISPENSA DE LICITAÇÃO. CONTRATO. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL. 
SERVIÇOS EMERGENCIAIS. MURO DE CONTENÇÃO COLAPSADO. CHUVAS TORRENCIAIS ATÍPICAS À 
ÉPOCA. CONVERGÊNCIA DE CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR. HIPÓTESE EMERGENCIAL 

http://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/819484.pdf
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CONFIGURADA. EXTEMPORÂNEA PUBLICAÇÃO DO ATO RATIFICATÓRIO E DA ORDEM DE INÍCIO DOS 
SERVIÇOS. POSSIBILIDADE DE CONVALIDAÇÃO. ESCOLHA DE EMPRESA FAMILIARIZADA COM O LOCAL 
DAS OBRAS. ORÇAMENTO ESTIMATIVO AMPARADO EM TABELAS OFICIAIS. SUBCONTRATAÇÃO DE 
PARCELA ÍNFIMA DO OBJETO. CONHECIMENTO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL. RECOMENDAÇÕES. 
REGULARIDADE. 

A confirmação da hipótese emergencial não exime a Administração do dever de observância aos trâmites para formalização de 
contratações diretas, à luz do disposto nos artigos 24 e 26 da Lei Federal nº 8.666/93. 
Cabe também à Origem promover prévio empenhamento dos gastos, nos moldes da Lei de Responsabilidade Fiscal, e fortalecer 
o controle e penalização de eventuais subcontratações impróprias, zelando pela congruência nos lançamentos de Anotações de 
Responsabilidade Técnica. 

➢ Processo nº TC-020742.989.20-5  
(Sessão de 11/05/2021, relatoria: Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues) 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. BALANÇO GERAL DE EXERCÍCIO. FUNDAÇÃO PÚBLICA DE 
EDUCAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES EM EXTRAPOLAÇÃO AO TETO REMUNERATÓRIO 
CONSTITUCIONAL. OFENSA AO ART. 37, XI, DA CF/88. AUSÊNCIA DE DOLO OU MÁ-FÉ DOS 
ENVOLVIDOS. CANCELAMENTO DA PENALIDADE. RECOMENDAÇÃO DE APLICAÇÃO DO DISPOSTO 
NO ART. 37, XI, DA CF/88. PROVIMENTO. 

1. A ausência de indícios de dolo ou má-fé dos envolvidos - servidores e ins%tuição -, bem assim a constatação de se tratar 
do primeiro ano em que se registrou a ocorrência, pode, no caso concreto, torná-la extraordinariamente relevável; 
2. Inexiste exceção à regra estabelecida no art. 37, XI, da CF/88 (aplicação de teto remuneratório). O que se admite, por 
via outra, é a ocupação concomitante de até dois cargos dis%ntos - sob condições muito específicas, delineadas no 
sequente inciso XVI -, aos quais se aplica, de maneira individualizada (cada cargo), o linde cons%tucional de vencimentos. 

➢ Processos nº TC-015022.989.20-6 e TC-015314.989.20-3  
(Sessão de 11/05/2021, relatoria: Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo) 

EMENTA: RECURSOS ORDINÁRIOS. CONTRATO. LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS. TERMOS DE 
ADITAMENTO. REFORMA E AMPLIAÇÃO DE CRECHE. PROJETO BÁSICO DEFICIENTE. 
DESPROVIMENTO. 

A lei de regência impõe, para que os adi%vos sejam considerados regulares, não somente a observância dos limites 
percentuais que estabelece, mas também de outras condições, dentre as quais jus%fica%va aceitável, com lastro em fatos 
posteriores e devidamente comprovados. 

➢ Processos nº TC-016781.989.20-7, TC-017151.989.20-9, TC-017153.989.20-7 e 
TC-019447.989.20-3  
(Sessão de 18/05/2021, relatoria: Conselheiro Antônio Roque Citadini) 

EMENTA: DISPENSA DE LICITAÇÃO. CONTRATO. TERMO ADITIVO. EXECUÇÃO CONTRATUAL. 
IRREGULARIDADE. 

http://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/819505.pdf
http://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/818139.pdf
http://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/818139.pdf
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Prestação de serviços médicos e assistência à saúde pública. Profissionais de enfermagem. Serviços laboratoriais. Não 
configurada a emergência invocada. Indevida aglu%nação no objeto de serviços de naturezas dis%ntas. Descumprimento 
ao art. 15, inciso IV, e ao art. 23, §1º, ambos da LF nº 8.666/93. Preços não jus%ficados. Violação ao art. 3º da LF nº 
8.666/93. Irregularidade da dispensa de licitação, dos termos contratuais e adi%vos, e da execução contratual. 
Acionamento dos incisos XV e XXVII do ar%go 2º da LCE nº 709/93. Multa ao responsável. Remessa ao Ministério Público 
do Estado. 

➢ Processo nº TC-020318.989.20-9  
(Sessão de 18/05/2021, relatoria: Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo) 

EMENTA: CONTRATOS. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. PREGÃO PRESENCIAL. SERVIÇOS DE 
CONSERVAÇÃO DE VIAS E LIMPEZA. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS INCOMPATÍVEL COM O 
OBJETO. IMPRECISÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS. AUSÊNCIA DE PROJETO BÁSICO. 
PREVISÃO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. FALHAS NO ACOMPANHAMENTO 
DA EXECUÇÃO CONTRATUAL. IRREGULAR. DETERMINAÇÕES. 

Serviços de conservação, limpeza, sinalização e renovação de pavimento, por serem de natureza con%nuada, passíveis de 
previsão e dimensionamento, não se amoldam ao sistema de registro de preços. 

➢ Processo nº TC-005113.989.19-8  
(Sessão de 18/05/2021, relatoria: Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo) 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. CÂMARA. SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS. RGA CONCEDIDA SEM 
AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. AUMENTO REAL DOS SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS. VIOLAÇÃO 
AO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE DA LEGISLATURA. IRREGULARIDADE. RECOMENDAÇÕES. 
DETERMINAÇÕES. 

A concessão de aumento real sobre subsídios dos Vereadores viola o princípio da anterioridade da legislatura, 
norma%zado no inciso VI do art. 29 da Cons%tuição Federal. Extensão de Revisão Geral Anual sobre a remuneração dos 
edis, sem previsão expressa em lei, em afronta à dicção do inciso X do art. 37 da Lei Maior. 

➢ Processos nº TC-007775.989.15-5, TC-009060.989.15-9, TC-005720.989.17-7 e 
TC-020787.989.17-7  
(Sessão de 25/05/2021, relatoria: Conselheiro Antônio Roque Citadini) 

A emissão de Parecer Conclusivo favorável à prestação de contas, sob singelo argumento de que foram alcançados os 
obje%vos de atendimento à população, não se mostra suficiente para aprovação da matéria nesta Corte, vez que o 
emprego de recursos públicos não se resume apenas ao resultado finalís%co, tendo que ser comprovado que estes foram 
empregados de forma escorreita, com base em legi%midade e economicidade. 

http://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/820946.pdf
http://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/820514.pdf
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➢ Processo nº TC-016290.989.20-1  
(Sessão de 25/05/2021, relatoria: Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues) 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. BALANÇO GERAL DE EXERCÍCIO. REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL. RPPS. AUTARQUIA MUNICIPAL. ATIVIDADES DESENVOLVIDAS. METAS. 
ALINHAMENTO. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA. ADEQUAÇÃO. DÉFICIT ATUARIAL. INADIMPLÊNCIA DE 
ÓRGÃOS PATROCINADORES. AÇÕES JUDICIAIS PARA COBRANÇA. MEDIDAS INDICADAS EM ESTUDO 
ATUARIAL. ADOÇÃO REQUERIDA. QUADRO DE PESSOAL EFETIVO. INEXISTÊNCIA. NECESSIDADE DE 
LEI REGULARIZADORA. OMISSÃO LEGISLATIVA. DADOS CADASTRAIS. ATUALIZAÇÃO NECESSÁRIA. 
PROVIMENTO. REGULARIDADE. 

➢ Processo nº TC-022136.989.20-9  
(Sessão de 25/05/2021, relatoria: Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues) 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. BALANÇO GERAL DE EXERCÍCIO. AUTARQUIA MUNICIPAL. REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. CÚPULA DIRETIVA. INDEVIDA GRATIFICAÇÃO. FORMAÇÃO 
PROFISSIONAL INCOMPATÍVEL. RESULTADO ATUARIAL. DÉFICIT. IMINENTE RISCO FISCAL. MEDIDAS 
INFRUTÍFERAS DESTINADAS AO EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.  ACOLHIMENTO DAS 
JUSTIFICATIVAS. SUPERÁVIT ATUARIAL. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE MALVERSAÇÃO DE DINHEIRO 
PÚBLICO. EFICIENTE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL. CONHECIMENTO. 
PROVIMENTO. RECOMENDAÇÕES. ADVERTÊNCIAS. REGULARIDADE. 

➢ Processos nº TC-004209.989.15-1, TC-004449.989.15-1, TC-009016.989.15-4, 
TC-000493.989.16-4, TC-008690.989.16-5, TC-012296.989.16-3, TC-014997.989.16-5, 
TC-018439.989.16-1, TC-000080.989.17-1, TC-011340.989.17-7, TC-014023.989.17-1, 
TC-017553.989.17-9, TC-001558.989.18-2, TC-015783.989.18-9, TC-020937.989.18-4, 
TC-022856.989.18-1, TC-001481.989.19-2, TC-012912.989.19-1, TC-014308.989.19-3, 
TC-019929.989.19-2, TC-019931.989.19-8, TC-019933.989.19-6, TC-001859.989.20-4 e 
TC-013308.989.20-1  
(Sessão de 25/05/2021, relatoria: Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo) 

EMENTA: REPASSES. TERCEIRO SETOR. CONVÊNIO. SERVIÇOS DE SAÚDE. AUSÊNCIA DE 
DEMONSTRAÇÃO DA VANTAGEM ECONÔMICA. EMPENHAMENTO PARCIAL. PLANO DE TRABALHO 
IMPRECISO. INJUSTIFICADA ESCOLHA DA ENTIDADE CONVENIADA. OBJETO NÃO COMPATÍVEL COM 
A NATUREZA JURÍDICA DO AJUSTE. TERMOS ADITIVOS. IRREGULARES. ADVERTÊNCIA. 
DETERMINAÇÕES. 

1. O termo de convênio não é o instrumento jurídico adequado para parceria entre a Administração e en%dade privada 
sem fins lucra%vos quando o seu objeto consiste na absorção, pela en%dade, de a%vidade anteriormente desempenhada 
pelo Poder Público, suas instalações e mão-de-obra, em verdadeira gestão da unidade hospitalar.  
2. A ausência de metas ssicas e financeiras no plano de trabalho, embasada em custos detalhados da a%vidade, impede a 
aferição de economicidade do ajuste em prejuízo à futura análise da aplicação dos recursos repassados pelo poder 
público. 

http://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/821826.pdf
http://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/821826.pdf
http://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/821826.pdf
http://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/821826.pdf


Bole%m de Jurisprudência TCESP - Maio/2021  >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> www.tce.sp.gov.br/bole%m-jurisprudencia

Segunda Câmara 
Julgamentos – Aspectos Relevantes 

➢ Processo nº TC-000454.989.18-7  
(Sessão de 04/05/2021, relatoria: Conselheiro Dimas Ramalho) 

EMENTA: PREGÃO PRESENCIAL. CONTRATO. PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA. TERRA CLEAN 
COMERCIAL LTDA. EDITAL COM DISPOSITIVOS RESTRITIVOS À COMPETITIVIDADE. PRINCÍPIO DA 
ECONOMICIDADE DESRESPEITADO. DESCUMPRIMENTOS À LEI DE LICITAÇÕES E ÀS INSTRUÇÕES DO 
TCE/SP. JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL NÃO OBSERVADA. IRREGULARIDADE. MULTA. 

A jurisprudência desta Corte considera restri%va a composição de lotes com o agrupamento de itens não afins, 
englobando itens de prateleira, itens confeccionados e personalizados e produtos sustentáveis, situação que guarda 
potencial de restringir a compe%%vidade do certame e prejudicar a economicidade da contratação. 

➢ Processo nº TC-004801.989.19-5  
(Sessão de 04/05/2021, relatoria: Conselheiro Renato Mar%ns Costa) 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. DÉFICIT FINANCEIRO. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ. 
PRECATÓRIOS. REGIME ORDINÁRIO. ENCARGOS SOCIAIS. RPPS. PARCELAMENTOS. ENSINO. 
APLICAÇÃO INSUFICIENTE. FUNDEB. DESCONTROLE DAS DESPESAS. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. 
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. ABONO ANIVERSÁRIO. ENVIO AO D. MINISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL. PARECER DESFAVORÁVEL. 

1. O déficit financeiro representou 90 dias de arrecadação, evidenciando a falta de liquidez para pagamento dos 
compromissos de curto prazo e comprometendo em demasia os orçamentos vindouros. 
2. A falta de repasse das quotas patronais e funcionais, bem como a inadimplência dos precatórios judiciais, configuram 
adiamento de despesa devida no exercício, elevando os níveis de endividamento e contrariando a Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 
3. A aplicação insuficiente no Ensino configura falha grave que, mesmo isoladamente, dá causa à emissão de parecer 
desfavorável, consoante TC-004429.989.16-3. 
4. A aplicação parcial dos recursos do FUNDEB obsta a emissão de parecer favorável à aprovação das contas, a exemplo do 
TC-002727/026/15. 

➢ Processos nº TC-017701.989.20-4 e TC-017702.989.20-3  
(Sessão de 04/05/2021, relatoria: Conselheiro Renato Mar%ns Costa) 

EMENTA: RECURSOS ORDINÁRIOS. ILUMINAÇÃO PÚBLICA. LICITAÇÃO, AJUSTE E EXECUÇÃO 
CONTRATUAL. VISTORIA A SER OBRIGATORIAMENTE REALIZADA POR RESPONSÁVEL TÉCNICO. 
EXAGERO NAS ESPECIFICAÇÕES DE LUMINÁRIAS E OUTROS ITENS ESCOLHIDOS PARA 
DEMONSTRAÇÃO DE EXPERIÊNCIA ANTERIOR DOS LICITANTES E DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS. 
AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE FONTE DE PREÇOS QUE REFERENDASSE O ORÇAMENTO INDICADO NO 
CERTAME. RECURSO IMPROVIDO. 

http://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/822635.pdf
http://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/700548.pdf
http://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/698745.pdf
http://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/822718.pdf
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1. É vedada a exigência da indicação de responsável técnico por ocasião da vistoria prévia a ser realizada pelos licitantes. 
2. Por força da delimitação con%da no art. 3º, § 1º, I, da Lei 8.666/93, são vedadas exigências que impliquem excesso de 
detalhamento e impossibilidade de apresentação de realizações de caráter similar que também permitam a execução do 
objeto a ser contratado. 
3. Para o atendimento ao disposto no art. 7º, § 2º, II, da Lei de Licitações, é imprescindível que a planilha de custos 
unitários esteja devidamente respaldada pela demonstração da respec%va fonte de valores. 

➢ Processo nº TC-007473.989.18-4  
(Sessão de 04/05/2021, relatoria: Subs%tuto de Conselheiro Antônio Carlos dos Santos) 

EMENTA: CONTRATO. EXECUÇÃO CONTRATUAL. OBRA DE ENGENHARIA. FALTA DE LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL. INVIABILIZADA A EXECUÇÃO DA OBRA. IRREGULAR. 

A avaliação de impacto ambiental é pressuposto do projeto básico de que trata do art. 7º, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 
8.666/93, cuja ausência possui condão de inviabilizar a execução contratual e inquinar o procedimento licitatório. 

➢ Processo nº TC-004904.989.19-1  
(Sessão de 11/05/2021, relatoria: Conselheiro Dimas Ramalho) 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO AMPARADO POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO ANTERIOR. ENSINO. NÃO APLICOU A TOTALIDADE DO FUNDEB. PRECATÓRIOS. 
PAGAMENTO INSUFICIENTE. ESCOLAS E UNIDADES DE SAÚDE SEM AVCB. PARECER DESFAVORÁVEL. 
RECOMENDAÇÃO. DETERMINAÇÃO. ENVIO DOS AUTOS AO CORPO DE BOMBEIROS 

- U%lização de recursos do Fundeb para cobertura de déficit do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS. Despesa não 
enquadrada como manutenção e desenvolvimento do Ensino. Afronta aos ar%gos 21, §2º e 23 da Lei Federal nº 
11.494/07. 
- A Prefeitura não jus%ficou o saldo remanescente de precatórios, caracterizando insuficiência de pagamento. 

➢ Processo nº TC-004721.989.18-4  
(Sessão de 11/05/2021, relatoria: Subs%tuto de Conselheiro Antônio Carlos dos Santos) 

EMENTA: CONTAS DE CÂMARA MUNICIPAL. SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS. 
ADIANTAMENTOS. LICITAÇÕES. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. GASTOS COM 
VIAGEM SEM A COMPROVAÇÃO DE ECONOMICIDADE. CONTRATAÇÃO IRREGULAR DE SERVIÇOS 
ADVOCATÍCIOS. IRREGULARIDADE. 

O pagamento de 13º salário e do terço cons%tucional de férias aos Vereadores deve observar o princípio da anterioridade 
da legislatura que norteia a fixação dos subsídios desses agentes polí%cos, a teor da exigência do inciso VI do art. 29 da 
Cons%tuição Federal. 

➢ Processo nº TC-014883.989.20-4  
(Sessão de 11/05/2021, relatoria: Subs%tuto de Conselheiro Antônio Carlos dos Santos) 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. LICITAÇÃO. CONTRATO. DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS. 
REABERTURA DE PRAZO. ART. 48, § 3º, DA LEI 8.666/1993. REFORMULAÇÃO TOTAL. POSSIBILIDADE. 
INCLUSIVE EM RELAÇÃO AO PREÇO. INTERPRETAÇÃO À LUZ DOS PRINCÍPIOS DA ECONOMICIDADE E 

http://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/818764.pdf
http://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/820458.pdf
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RAZOABILIDADE. OFENSA AO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO. NÃO 
PROVIMENTO. 

1. Incabível admi%r interpretações de disposi%vos da Lei de Licitações que colidam com o obje%vo fulcral da licitação, vale 
dizer, selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, ou que frustrem o sigilo das propostas (art. 3º, § 3º, da 
lei 8.666/1993) ou, ainda, que afrontem os vetores da economicidade e razoabilidade. 
2. É nesse sen%do, pois, que a interpretação do comando assentado no ar%go 48, § 3º, da Lei de Licitações, que melhor 
atende aos preceitos do ordenamento jurídico vigente é aquela que consagra a possibilidade de reformulação das 
propostas, sem nenhum %po de restrição, desde que livres dos vícios que ensejaram a desclassificação, facultando-se a 
apresentação de novos documentos ou de novas propostas, inclusive quanto aos preços dantes ofertados, como forma de 
dar efe%vidade ao sigilo das propostas e aos vetores acima indicados. 
3. A dispensa da contratada de efetuar o recolhimento da garan%a de execução, providência expressamente prevista em 
edital e contrato, além de traduzir-se em afronta ao princípio da isonomia, violou o princípio da vinculação ao ato 
convocatório, do qual a Administração jamais poderia ter se afastado, pois o edital é lei entre as partes. 

➢ Processo nº TC-007087.989.18-2  
(Sessão de 18/05/2021, relatoria: Conselheiro Dimas Ramalho) 

EMENTA: TERCEIRO SETOR. CONTRATO DE GESTÃO. RESTRIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO NO 
CHAMAMENTO PÚBLICO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS RELATIVOS AO CONTRATO DE GESTÃO. 
AUSÊNCIA DE TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO. IRREGULARIDADE. REMESSA DE CÓPIA DA 
DECISÃO AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. 

A Convocação Pública para que as en%dades do Terceiro Setor já qualificadas como Organizações Sociais de Saúde 
manifestem interesse em celebrar Contrato de Gestão deve ser realizada com informações que permitam a ampla 
par%cipação de interessados, atenda às premissas do princípio da publicidade previsto no caput, do art. 37 da 
Cons%tuição Federal e ao interesse público. 

➢ Processos nº TC-015155.989.19-7, TC-015768.989.19-6 e TC-015769.989.19-5  
(Sessão de 18/05/2021, relatoria: Conselheiro Dimas Ramalho) 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. CONTRATO. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. SERVIÇOS JURÍDICOS 
DE DEFESA DA MUNICIPALIDADE EM PROCESSOS JUDICIAIS, ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS 
PERANTE O TCE-SP, ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICO-ESPECIALIZADA EM DIREITO PÚBLICO 
MUNICIPAL, COM ELABORAÇÃO DE ATOS NORMATIVOS RELATIVOS A TAL MATÉRIA. 
COMPATIBILIDADE DO PREÇO DEMONSTRADA. PRESENÇA DO REQUISITO DA NOTÓRIA 
ESPECIALIZAÇÃO. SINGULARIDADE DO OBJETO NÃO DEMONSTRADA. ATIVIDADES PRÓPRIAS DA 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO. COMPROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 
IRREGULARIDADE MANTIDA. ALTERAÇÃO DA SENTENÇA RECORRIDA APENAS PARA AFASTAR PARTE 
DAS IRREGULARIDADES. NÃO PROVIMENTO. 

A atribuição a escritório de advocacia de a%vidades upicas da Procuradoria Jurídica Municipal não apresenta as condições 
de singularidade de objeto exigidas nos termos do art. 25, II, da Lei Federal nº 8.666/93, descaracterizando a hipótese de 
Inexigibilidade de Licitação. Condições afetas à elevada complexidade, que dificulte ou inviabilize a execução dos serviços 
por profissionais do próprio corpo jurídico do órgão administra%vo e à especificidade, singularidade e eventualidade dos 
serviços cons%tuem condições cumula%vas para aferição da legalidade na contratação de serviços dessa natureza pela 
Administração. 
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➢ Processo nº TC-005043.989.19-3  
(Sessão de 18/05/2021, relatoria: Conselheiro Renato Mar%ns Costa) 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. CÂMARA. ENCARGOS. FGTS. FALTA DE RECOLHIMENTO. PAGAMENTO DE 
AJUDA DE CUSTO AOS AGENTES POLÍTICOS. AUSÊNCIA DE DESCONTO POR FALTAS INJUSTIFICADAS. 
RESTITUIÇÃO AO ERÁRIO. IRREGULARIDADE. 

1. O pagamento de ajuda de custo aos Agentes Polí%cos é vedado pelo art. 39, § 4º, da Cons%tuição Federal. 
2. A ausência de descontos por faltas injus%ficadas dos Edis às Sessões Ordinárias contraria o Regimento Interno da 
Câmara Municipal e os princípios que norteiam a Administração Pública, ensejando a devolução dos valores 
irregularmente pagos. 

➢ Processo nº TC-008830.989.21-6  
(Sessão de 18/05/2021, relatoria: Conselheiro Renato Mar%ns Costa) 

EMENTA: CONVITE. CONTRATO. EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA DE PONTOS DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA PARA USO EMERGENCIAL. EXIGÊNCIA DE CAT SEM FIXAÇÃO DAS 
PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA. DEFASAGEM DA PLANILHA REFERENCIAL. UTILIZAÇÃO DE 
MODALIDADE LICITATÓRIA INADEQUADA. RECURSO ORDINÁRIO. CONHECIDO E IMPROVIDO. 

A exigência de qualificação técnico-profissional postulada de forma genérica, prevendo a comprovação de experiência em 
serviços com as mesmas caracterís%cas do objeto pretendido sem especificar as parcelas de maior relevância, infringe o 
disposto na Súmula TCESP nº 23. 

➢ Processo nº TC-018591.989.18-1  
(Sessão de 25/05/2021, relatoria: Conselheiro Dimas Ramalho) 

EMENTA: TERCEIRO SETOR. CONTRATO DE GESTÃO. DESATENDIMENTO ÀS INSTRUÇÕES Nº 02/2016. 
AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS OBJETIVOS NO PLANO DE TRABALHO PARA A AVALIAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DAS METAS DO CONTRATO. IRREGULAR. COM RECOMENDAÇÕES. 

Nos Contratos de Gestão, a ausência de critérios obje%vos para aferir o alcance das metas e o a%ngimento dos resultados 
é irregular, pois é o conhecimento da composição dos custos unitários e globais das a%vidades desenvolvidas pelas 
en%dades beneficiárias, junto à previsão de metas, que permite analisar as variações ocorridas no exercício e avaliar, sob a 
premissa da economicidade e da eficiência, se estão condizentes com os repasses efetuados. 

➢ Processo nº TC-008857.989.21-4  
(Sessão de 25/05/2021, relatoria: Conselheiro Renato Mar%ns Costa) 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS. CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE 
CONVIVÊNCIA DO IDOSO. DEFASAGEM NO ORÇAMENTO ESTIMATIVO, COM DATA BASE SUPERIOR A 
6 (SEIS) MESES. FALHAS NA EXECUÇÃO CONTRATUAL. OCORRÊNCIA DE PAGAMENTO A MAIOR. 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, APENAS PARA CANCELAR A MULTA COMINADA AO 
RESPONSÁVEL. 

https://www.tce.sp.gov.br/legislacao/resolucao/atualiza-e-aperfeicoa-repertorio-sumulas-jurisprudencia
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1. Segundo entendimento pacificado e vigente nesta E. Corte, é necessário que o orçamento es%ma%vo esteja baseado 
em referencial atualizado para a segura conferência da compa%bilidade com a média comercial, admi%ndo-se o intersucio 
de 6 (seis) meses como limite de referência, assim compreendido entre a data base e a abertura do certame. 
2. Será declarada irregular a execução contratual da obra, quando não comprovados requisitos legais para a respec%va 
construção. 
3. A execução contratual será declarada irregular quando as medições deixarem de demonstrar a devida equivalência com 
os pagamentos realizados. 

➢ Processo nº TC-024969.989.20-1  
(Sessão de 25/05/2021, relatoria: Subs%tuto de Conselheiro Antônio Carlos dos Santos) 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. TERCEIRO SETOR. DESPROVIMENTO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 
RECORRIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

A u%lização de recursos repassados a En%dade do Terceiro Setor para a cobertura de despesas de exercícios anteriores 
denota falta de planejamento do Poder Público, sendo nulas as cláusulas ou condições que atribuam vigência ou efeitos 
financeiros retroa%vos ao objeto do convênio.

http://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/823314.pdf
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Araçatuba - UR-01 
Av. Café Filho, 402 - Jardim Icaray
CEP: 16020-550 - Araçatuba - SP
Telefones: (18) 3609-9700
ur01@tce.sp.gov.br

Bauru - UR-02 
Rua José Francisco Augusto, 5-4 - Jd. Godoi
CEP: 17021-640 - Bauru - SP
Telefones: (14) 3109-2350
ur02@tce.sp.gov.br

Campinas - UR-03 
Avenida Carlos Grimaldi, 880 - Jd. Conceição
CEP: 13091-000 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3706-1700
ur03@tce.sp.gov.br

Marília - UR-04 
Rua Prof. Francisco Morato, 381 - Jd. São 
Geraldo - CEP: 17501-020 - Marília - SP
Telefone: (14) 3592-1630
ur04@tce.sp.gov.br

Presidente Prudente - UR-05 
Rua José Cupertino, 179 - Jd. Marupiara
CEP: 19060-090 - Presidente Prudente - SP
Telefones: (18) 3226-5060
ur05@tce.sp.gov.br

Ribeirão Preto - UR-06 
Rua Adolfo Zéo, 426 - Ribeirânia
CEP: 14096-470 - Ribeirão Preto - SP
Telefones: (16) 3995-6800
ur06@tce.sp.gov.br

São José dos Campos - UR-07
Av. Heitor Vila Lobos, 781 - Vila Ema
CEP: 12243-260 - São José dos Campos - SP
Telefone: (12) 3519-4610
ur07@tce.sp.gov.br

São José do Rio Preto - UR-08 
Av. José Munia, 5.400 - Chácara Municipal
CEP: 15090-500 - São José do Rio Preto - SP
Telefone: (17) 3206-0800
ur08@tce.sp.gov.br

Sorocaba - UR-09
Rua Marco Francisco Garcia Chiuratto, 180 - Jd. 
Saira - CEP: 18085-840 - Sorocaba - SP
Telefones (15) 3238-6660
ur09@tce.sp.gov.br

Araras - UR-10
Av. Maximiliano Baruto, 471 - Jd. Universitário
CEP: 13607-339 - Araras - SP
Telefone: (19) 3543-2460
ur10@tce.sp.gov.br

Fernandópolis - UR-11 
Rua Maria Batista, 209 - Boa Vista
CEP: 15.600-000 - Fernandópolis - SP
Telefone: (17) 3465-0510
ur11@tce.sp.gov.br

Registro - UR-12
R. Goro Assanuma, 259 - Vila São Nicolau
CEP: 11.900-000 - Registro - SP
Telefone: (13) 3828-7220
ur12@tce.sp.gov.br

Araraquara - UR-13 
Rua Dr. Euclides da Cunha Viana, 551
Jd. Santa Mônica - CEP: 14.801-096
 Araraquara - SP - Telefone: (16) 3331-0660
ur13@tce.sp.gov.br

Guaratingueta - UR-14
Avenida Doutor Ariberto Pereira da Cunha, 1302
CEP: 12515-241 – Guaratinguetá - SP
Telefone: (12) 3123-2260
ur14@tce.sp.gov.br

Andradina - UR-15 
Rua Pereira Barreto, 1681 - Centro
CEP: 16901-022 -Andradina - SP
Telefone: (18) 3721-7800
ur15@tce.sp.gov.br

Itapeva - UR-16  
Rua Leovigildo de Almeida Camargo, n° 143, 
Jardim Ferrari  - CEP: 18405-100 - Itapeva - SP
Telefone: (15) 3524-4800
ur16@tce.sp.gov.br

Ituverava - UR-17
Rua José Bonifácio, 803 - Jd.Independência
CEP: 14500-000 - Ituverava - SP
Telefone: (16) 3839-0943 / 3839-0376
ur17@tce.sp.gov.br

Adamantina - UR-18 
Rua Jose� na Dal’Antonia Tiveron, 180 – Centro
CEP: 17800-000 - Adamantina – SP -
Telefones: (18) 3502-3260
ur17@tce.sp.gov.br

Mogi Guaçu - UR-19
Rua Catanduva, 145 - Jd.Planalto Verde
CEP: 13843-193 - Mogi Guaçu - SP
Telefone:(19) 3811-8300 / 3811-8339
ur19@tce.sp.gov.br

Santos - UR-20
Rua Vergueiro Steidel -Embaré
CEP: 11040-270 – Santos – SP
Telefones: (13) 3208-2400
ur20@tce.sp.gov.br

Prédio-Sede / Anexo I
Av. Rangel Pestana, 315 - Centro
CEP: 01017-906 - São Paulo - SP
Telefone: (11) 3292-3266

Anexo II
Rua Venceslau Brás, 183 - Centro 
CEP: 01016-000 - São Paulo - SP
PABX: (11) 3292-3266
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